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Atribui tarefas à CT Processante e de Normatização. 

 
  

 
  

O Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA, no exercício de sua 
competência legal, delibera: 
 

Artigo único - Atribui à Comissão Temática Processante e de Normatização 
as seguintes tarefas: 
 

I. analisar e revisar a Deliberação CONSEMA 06/1996 sobre casos de 
impedimento e suspeição de conselheiro; 
 

II. elaborar deliberação específica sobre procedimento administrativo para 
eventual exclusão de conselheiro, nos termos do art. 14, § 6º, “a” e “b”, do 
Regimento Interno; 

 
III. elaborar, ouvindo a CETESB, deliberação normativa para regulamentar a 

emissão por caminhões de material particulado na Baixada Santista. 
 
 
 
 
 

Bruno Covas 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA 
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